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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
 
PROCESSO/CMSJS/RN  nº  001/2024.  Dispensa  de  licitação  nº
001/2024.
 
O Presidente da Câmara Municipal de São João do Sabugi-RN, no
uso de suas atribuições e,
 
CONSIDERANDO a necessidade da contratação dos serviços  de
fornecimento de energia elétrica destinada a Câmara Municipal de
São João do Sabugi/RN.
 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 75, Inciso IX, Lei 14.133/21 e
suas alterações posteriores, in verbis:
 
Art. 75. É dispensável a licitação:
IX - para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno,
de bens produzidos ou serviços prestados por órgão ou entidade
que integrem a Administração Pública e que tenham sido criados
para  esse  fim  específico,  desde  que  o  preço  contratado  seja
compatível com o praticado no mercado;
 
CONSIDERANDO  que  a  Câmara  Municipal  dispõe  de  recursos
financeiros para cobrir as despesas oriundas desta contratação.
 
AUTORIZO a dispensa de licitação para contratação dos serviços de
fornecimento de energia elétrica destinada a Câmara Municipal de
São  João  do  Sabugi/RN,  no  valor  de  R$  6.800,00  (seis  mil  e
oitocentos reais), junto à empresa COMPANHIA ENERGETICA DO
RIO GRANDE DO NORTE COSERN, inscrita no Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica sob o n.º 08.324.196/0001-81, com sede na R.
Mermoz, nº 150, Bairro Baldo, Natal/RN, CEP-59025250.
 
São João do Sabugi/RN, 18 de janeiro de 2024
 
Aprígio Pereira de Araújo Neto
Presidente
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